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PROJETO DE LEI N. 

[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER NOS FINS DE SEMANA E FERIADOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS – PROGRAMA “ESCOLAS EM MOVIMENTO: ESPORTE E LAZER PARA TODOS”


Art. 1º. Fica instituída, por meio da presente lei, a faculdade mediante solicitação prévia e disponibilidade da Secretaria Municipal de Educação (SME), de atividades esportivas e de lazer, aos finais de semana e feriado, nas escolas públicas municipais da cidade de Natal/RN.

Parágrafo único- As atividades a serem realizadas aos finais de semana e feriados, das 09h às 17h deverão comtemplar diversas modalidades esportivas, como futebol, basquete, capoeira, Xadrez, Zumba (dança), e entre outras, de acordo com as preferências e interesses dos estudantes. 

Art. 2°. Para consecução dos objetivos propostos e para construção de uma cultura de paz e o desenvolvimento social das comunidades, o Programa Escolas em Movimento: Esporte e Lazer para Todos poderá contar,  observadas as normas legais e os regulamentos pertinentes à matéria, com apoio e o estabelecimento de parceria e convênio com os diversos segmentos socias: como organizações não governamentais; associações; empresas; cooperativas; instituições de ensino superior e outras instituições educacionais; e a participação de demais Secretárias do Município de Natal.

Art. 3º. A implantação do Programa Escolas em Movimento: Esporte e Lazer para Todos caberá a Secretaria Municipal de Educação (SME), em parceria com a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEL).

Art. 4º. A conservação do programa caberá a uma Comissão responsável eleita, formada por alunos, professores, gestores e pais de alunos e a comunidade, que estimulará a participação de todos no Programa Escolas em Movimento: Esporte e Lazer para Todos, incentivando as práticas esportivas e de lazer, promovendo a saúde e a integração na cidade de Natal/RN.

Art. 5º. Caberá à Secretaria Municipal de Educação em relação ao Programa Escolas em Movimento: Esporte e Lazer para Todos:

I- Coordenar as ações do Programa;

II- Estabelecer as diretrizes e os procedimentos que viabilizarão a efetiva implementação e potencialização do Programa junto às unidades escolares de rede pública de ensino. 

III- Expedir as instruções complementares que se fizeram necessária à adequada execução do Programa. 


Art. 6º. Para o desenvolvimento das atividades, as escolas públicas municipais deverão contar com profissionais qualificados, como educadores físicos e monitores, devidamente contratados pela Secretaria Municipal de Educação.

Art.7°: As atividades serão divulgadas amplamente aos estudantes, pais ou responsáveis, por meio de cartazes, redes sociais, reuniões escolares e outros meios de comunicação disponíveis, a fim de incentivar a participação e o engajamento dos alunos

Art.8° As despesas com a execução desta lei correção por conta de dotações orçamentárias próprias, e suplementares, se necessário.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as salvo em contrário. 



Câmara Municipal de Natal, 15 de maio de 2023.
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_______________________________
Luciano Nascimento
Vereador Autor – PTB



JUSTIFICATIVA

		A presente lei visa estabelecer a implementação de atividades esportivas e de lazer nos fins de semana e feriados nas escolas públicas municipais de Natal. O provimento do projeto encartado tem sua necessidade diante a importância de oferecer aos estudantes do ensino municipal a oportunidade  de desenvolvimento integral na prática esportiva e lazer saudável, desta forma, contribuindo diretamente o bem-estar físico e mental.

		Preliminarmente, é mister orientar que a implementação destas atividades contribui para a promoção da saúde e qualidade de vida dos estudantes. Observado ao fato que a prática regular de atividades físicas é essencial para a prevenção de doenças, pois melhora a resistência cardiovascular, além de fortalecer os músculos e osso, nesta fase tão importante de desenvolvimento para crianças e adolescentes. Ao inserir essas atividades na rotina dos alunos, investiremos na prevenção de doenças relacionadas ao sedentarismo, como a obesidade, diabetes e hipertensão.

		Não obstante, as atividades esportivas e de lazer estimulam o desenvolvimento de habilidades motoras e cognitivas na vida dos estudantes. Esta prática promove, também, o aprimoramento da coordenação motora, do equilíbrio e da agilidade, ao mesmo que em que será desenvolvimento habilidades em atividades grupais, logo, trabalha com a disciplina e respeito às regras. Por sua vez, proporciona também atividades de lazer que propicia momentos de relaxamento, estimula a criatividade e a expressão pessoal, melhorando o desempenho escolar. 

		Ao que concerne, a disponibilização de atividades nos fins de semana e feriados nas escolas públicas do município oferece um ambiente seguro e educativo fora do horário escolar, proporcionando aos estudantes uma opção saudável de ocupação do tempo livre. Além de reforçar as atividades culturais típicas do Brasil, como o ramo do esporte que tem sua essencialidade na formação cultural brasileira. 

		Ademais, a implementação dessas atividades contribui para a socialização e o fortalecimento dos vínculos entre os estudantes. A participação de atividades esportivas e de lazer em grupo proporciona a chance de interagir, conhecer novas pessoas, como trabalhar em equipe; compartilhar experiências e aprender a respeitar as diferenças. Essa interação social promove o senso de pertencimento, a autoconfiança e o desenvolvimento de habilidades sociais fundamentais para a vida em sociedade.

		Outrossim, é oportuno a relevância desta proposta encartada antes a possibilidade de estabelecer parcerias com instituições esportivas e culturais locais, nos quais podem ampliar a oferta de atividades esportivas, proporcionando aos estudantes a oportunidade de conhecer diferentes modalidades esportivas e ter acesso a técnicas e conhecimentos especializados. Ainda mais, a interação com profissionais e instrutores dessas instituições enriquece as vivências dos alunos.


		Por fim, a implementação de atividades esportivas e de lazer nos fins de semana e feriados nas escolas públicas municipais é fundamental para proporcionar aos estudantes um ambiente saudável, que estimule a prática de atividades físicas e o desenvolvimento de habilidades motoras, além de contribuir para a prevenção de comportamentos de risco. Essa iniciativa busca promover a qualidade de vida dos alunos, proporcionando-lhes momentos de lazer e aprendizado fora do horário escolar. 


Câmara Municipal de Natal, 15 de maio de 2023.
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